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1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DO SOCORRO – SP 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DO SOCORRO. 
Processo: nº 0000772-86.2012.8.26.0601. Executados: executado(s) CREAÇÕES BETH BEBE LTDA - Lote de terreno com 
a área de 9.900,00m² em Socorro/SP. Margem Direita da Rodovia Dr. Octávio De Oliveira Santos (SP-147), Gleba 1B1, 
Socorro/SP – Cadastro Municipal nº 1.02.125.0155.001. Descrição completa na Matrícula nº 14.045 do 01ª CRI de So-
corro/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 2.699.021,49 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 1.619.412,89 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 28/01/2025 às 10h10min, e termina 
em 31/01/2025 às 10h10min; 2ª Praça começa em 31/01/2025 às 10h11min, e termina em 20/02/2025 às 10h10min. 
0Ficam o(s) executado(s) CREAÇÕES BETH BEBE LTDA, bem como seu cônjuge, se casado(a)(s) for(em), bem como o 
credor tributário MUNICÍPIO DE SOCORRO, credores FAZENDA ESTADUAL, UNIÃO, MINISTÉRIO DA FAZENDA, ES-
TADO DE SAO PAULO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 08/09/2022. 

|PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 |PORTALZUK.COM.BR 

2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SOROCABA – SP 
EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO. Art. 887, § 3º/CPC. EDITAL DE PRAÇA 
JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE SOROCABA. Processo: nº 0013622-57.2021.8.26.0602. Requerido: DAVI DA SILVA FREITAS. LOTE 001 - 
AUTOMÓVEL MARCA/MODELO VOLKSWAGEN/FUSCA 1300 ANO FABRICAÇÃO/MODELO 1968/1968. Rua Professora 
Vera Apparecida Guariglia dos Santos, nº 155, Sorocaba/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 17.000,00 - Lance mínimo 
no 2º leilão: R$ 10.200,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). LOTE 002 - MOTOCICLETA 
MARCA/MODELO HONDA/CG 125 FAN KS ANO FABRICAÇÃO/MODELO 2011/2011. Rua Professora Vera Apparecida 
Guariglia dos Santos, nº 155, Sorocaba/SP. Lance mínimo no 1º leilão: R$ 3.500,00 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
2.100,00 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 31/01/2025 
às 13h50min, e termina em 03/02/2025 às 13h50min; 2º Leilão começa em 03/02/2025 às 13h51min, e termina em 
25/02/2025 às 13h50min. Fica o requerido DAVI DA SILVA FREITAS, bem como seu cônjuge, se casado for, e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como 
das Penhoras realizadas em 25/01/2022. 
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO 
DE WILMA DA SILVA MOTTA, REQUERIDO POR DANIEL MOTTA E OUTROS - PROCESSO 
Nº1017662-33.2023.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dra. Tarcisa de Melo Silva Fernandes, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença pro-
ferida em 14/08/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de WILMA DA SILVA MOTTA, CPF 12514043832, 
declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil de natureza patri-
monial e negocial e nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Daniel Motta, CPF 
116.536.488-30. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de novembro de 2024.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE DIRCEU AL-
VES NOGUEIRA, REQUERIDO POR DEVANIR ALVES NOGUEIRA - PROCESSO Nº1003059-73.2023.8.26.0001. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Maria Regina Ribeiro Junqueira de A. G. Burjakian, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edi-
tal virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 02 de julho de 2024, foi decretada a INTERDI-
ÇÃO de DIRCEU ALVES NOGUEIRA, CPF:101.470.938-56, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer pes-
soalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Devanir Alves 
Nogueira. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afi xado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2024. (Publicações: 17 e 27/12/2024).

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0015675- 91.2023.8.26.0100 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 33ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CAROLINA 
MIRANDA DE OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EMERSON SOUZA BELINGIERI, CPF 
408.819.228-11, que lhe foi proposta uma ação de Cumprimento de sentença por parte de Orcov Administra-
cao e Participacoes Ltda, fica intimado da penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 326,11 da 
Caixa Econômica Federal e a quantia de R$ 441,24 de NU Pagamentos - IP, ambas em nome do executado. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em 
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001528-55.2014.8.26.0004 O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI 
FAIBICHER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BORBAGATO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
10.824.642/0001-69, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Banco do 
Brasil S/A, alegando em síntese: que é credor da empresa em razão da operação bancária de contrato de 
abertura de crédito – BB giro empresa flex nº 066.306.155, datado de 24/11/2011, através do qual obteve 
uma linha de crédito de R$ 100.000,00, restando inadimplido. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, com fundamento no Art. 256, inciso II do CPC para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC), 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos, pelo réu, como verdadeiros, os 
fatos articulados pela autora conforme previsto no artigo 344 do C.P.C., ficando advertido de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024. 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÕES
A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE torna públicas as licitações abaixo. Os pregões serão realizados pela 
plataforma COMPRAS.GOV. Os editais poderão ser consultados e/ou obtidos pelo WWW.COMPRAS.GOV.BR ou pelo 
Painel de Negócios da PMSP, endereço https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/.
PROCESSO: 6018.2024/0132969-4 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91009/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOATIVOS - 
G06-16 - comprimidos. A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 10 de 
janeiro de 2025, a cargo da 3ª CPL/SMS.
PROCESSO: 6018.2024/0093114-5 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 91010/2024-SMS.G
Tipo menor preço - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA O FORNECIMENTO DE REDE TUBULAR ELÁSTICA.  
A abertura/realização da sessão pública do pregão ocorrerá a partir das 09h00 do dia 06 de janeiro de 2025, a cargo 
da 16ª CPL/SMS.

SAÚDE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90050/SME/2024 - PROCESSO SEI Nº 6016.2024/0047016-3
Objeto: Registro de Preços para a aquisição de Colchonetes de Espuma de Poliuretano e Revestimento em COURVIN, 
destinados à distribuição para os alunos de Educação Infantil da Rede Municipal de Educação - Data/hora da sessão 
pública: 09h30 do dia 06/01/2025 - Download do edital: https://diariooficial.prefeitura.sp.gov.br/, https://www.gov.br/pncp/pt-br, 
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, https://www.gov.br/pncp/pt-br.

EDUCAÇÃO

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0651288-32.2000.8.26.0100/01. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Construtora Presidente S.A 
(CNPJ: CNPJ 33.265.695/0001-92), que nos autos da ação de Ordinária, ora em fase de 
cumprimento de sentença, ajuizada por Paulo Seije Kurihara e outro procedeu-se a penhora no rosto 
dos autos nº 0413129-24.1995.8.26.0053, em trâmite na Unidade de processamento das Execuções 
contra a Fazenda Pública da Comarca da Capital, na forma do art. 860 do Código de Processo Civil 
até o valor do débito R$ 860.393,67, em nome da parte executada Construtora Presidente S.A. 
Estando a executada Construtora Presidente S.A. Encontrando-se em local ignorado, foi deferida a 
INTIMAÇÃO da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça 
impugnação, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

 
 Diário de São Paulo – 17 e 18/12/2024       

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Edital de Citação - Prazo: 20 dias. Processo nº 1037932-69.2018.8.26.0100. A Dra. Renata Barros 
Souto Maior Baiao, Juíza de Direito da 6ª Vara Cível da Capital/SP, FAZ SABER a Edvaldo Alves 
Lima (CPF: 041.348.648-60) e Roseli Aparecida Foramiglio Lima (CPF: 072.946.648-54), incluídos 
no polo passivo por ser sócios da empresa GRPSAÚDE Consultoria em Gestão Empresarial Ltda e 
diante da dissolução da empresa no curso da lide que FC XII Participações S.A. ajuizou a ação de 
Despejo por Falta de Pagamento e abandono de imóvel c/c cobrança e pedido liminar para imissão 
na posse, referente ao Contrato de Locação Comercial  - Loja nº 08- Av. Sto Amaro nº 1645, após 
alterada para loja nº 06. Já imitido na posse do imóvel. Encontrando-se os réus em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a citação, por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que 
apresente resposta no prazo de 15 dias, conforme prevê o artigo 135 do CPC, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados 
revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. 

  
Diário de SÃO PAULO – 17 E 18/12/2024 
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diário de S.Paulo
Edital para APROVAÇÃO

2 COL x 6 CM

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC. 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 1ª VARA CÍVEL 
DO FORO DA COMARCA DE ARARAQUARA. Processo: nº 1003871-80.2018.8.26.0037. Execu-
tados: HOT SING COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA, ESPÓLIO DE REINALDO DE OLIVEIRA. 
LOTE 001 - Lote 26 da quadra D do loteamento fechado denominado JARDIM DOS FLAMBOYAN-
TS, com a área total de 308,00m²., Araraquara/SP. Avenida Winter Biancchardi, nº264, Araraquara/
SP - Contribuinte nº 23.128.027.00. (unificado/conjunto).  Descrição completa na Matrícula nº 95.167 
do 01ª CRI de Araraquara/SP. LOTE 002 - Residência com 189,96m² sob Lote 27 da quadra D 
do loteamento fechado denominado JARDIM DOS FLAMBOYANTS, com a A.T de 308,00m² e AC 
de 189,96m², Araraquara/SP. Avenida Winter Biancchardi, nº264, Araraquara/SP - Contribuinte nº 
23.128.027.00. (unificado/conjunto).  Descrição completa na Matrícula nº 95.168 do 01ª CRI de 
Araraquara/SP. Lance mínimo na 1ª praça (lote 001 e 002): R$ 1.039.541,60 - Lance mínimo na 
2ª praça (lote 001 e 002): R$ 779.656,20 (75,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 07/02/2025 às 14h40min, e termina em 10/02/2025 
às 14h40min; 2ª Praça começa em 10/02/2025 às 14h41min, e termina em 07/03/2025 às 
14h40min.Ficam os executados HOT SING COMERCIAL LTDA - MASSA FALIDA, ESPÓLIO DE 
REINALDO DE OLIVEIRA, bem como seu cônjuge, se casado for, coproprietária NIRIA BARBO-
SA DE OLIVEIRA, bem como os credores MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, terceiro interessado 
ARMANDO FREIRE MACEDO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como das Penhoras realizadas em 
19/06/2018, 19/06/2018 respectivamente.

 

|   PARA MAIS INFORMAÇÕES: 3003-0677 | PORTALZUK.COM.BR 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
- Art. 887, § 3º/CPC. 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 5ª VARA 
CÍVEL DO FORO REGIONAL DE ITAQUERA. Processo: nº 0012755-98.2024.8.26.0007. 
Requeridos: BERNADETE CAVALCANTE FARIA, CAROLINA CAVALCANTE DE FARIA. Duas 
Casa, à R. Armando Barbosa, 137, Jd. Walkiria, S. Paulo/SP, uma casa no pav. Inferior (112,00m²) 
e outra no pav. superior(25,00m2), totalizando 137,00m2 de área construída, em um terreno de 
176,00m2. Rua Armando Barbosa, nº 137, São Paulo/SP - Contribuinte nº 153.058.00020. 
Descrição completa na Matrícula nº 3.515 do 09º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: 
R$ 499.763,86- Lance mínimo na 2ª praça: R$ 299.858,31 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/01/2025 às 13h10min, e termina 
em 29/01/2025 às 13h10min; 2ª Praça começa em 29/01/2025 às 13h11min, e termina em 
18/02/2025 às 13h10min.Ficam os requeridos BERNADETE CAVALCANTE FARIA, CAROLINA 
CAVALCANTE DE FARIA, bem como seu cônjuge, se casados forem, e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. 
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EDITAL DE LEILÃO JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO 
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS. Processo: nº 0026170-
34.2017.8.26.0577. Requerido: MARCIO KELI RODRIGUES CHAVES. Veículo marca/modelo 
GM/ZAFIRA COMFORT, cor preta, placa DSH8933, ano de fabricação/ano modelo 2006/2007, 
Chassi 9BGTS75W07C129172, Renavam 00897994981. Rua Brasília Ragazzini Saes, nº 118, São 
José dos Campos/SP.Lance mínimo no 1º leilão: R$ 27.239,45 - Lance mínimo no 2º leilão: R$ 
16.343,67 (60% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização).  
DATAS DOS LEILÕES - 1º Leilão começa em 31/01/2025 às 11h00min, e termina em 
04/02/2025 às 11h00min; 2º Leilão começa em 04/02/2025 às 11h01min, e termina em 
25/02/2025 às 11h00min. 
Fica o requerido MARCIO KELI RODRIGUES CHAVES, bem como seu cônjuge, se casado for, e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para 
a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 04/11/2021. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO - Art. 887, § 3º/CPC 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 29ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0207812-28.2008.8.26.0100. Executados: LILIAN REGINA 
CUNHA DE ALMEIDA. Apto nº 41, no 3º andar, do Bloco 01, do Residencial Santa Rosa, à Rua Vilobaldo Barros de 
Macedo, nº281, Taboão da Serra/SP; área privativa: 51,355m2, área comum: 35,024m2, área total: 86,379m2, c/ 01 
vaga de garagem. Contribuinte nº 36.23262.54.38.0792.01.014.6. Descrição completa na Matrícula nº 2.411 do 01ª CRI 
de Taboão da Serra/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 279.229,80 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 195.460,86 (70,00% 
do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/01/2025 às 13h40min, 
e termina em 04/02/2025 às 13h40min; 2ª Praça começa em 04/02/2025 às 13h41min, e termina em 25/02/2025 às 
13h40min.Fica a executada LILIAN REGINA CUNHA DE ALMEIDA, bem como seu cônjuge, se casada for, 
coproprietário OTAVIO DA CUNHA, bem como os credores MUNICIPIO DE TABOÃO DA SERRA, credor hipotecário 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E OU EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS S/A - EMGEA S/A, terceiros 
interessados CONDOMINIO RESIDENCIAL SANTA ROSA, JOSE LOURENÇO GOMES DE ALMEIDA e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem 
como da Penhora realizada em 22/09/2016. 
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EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL - VERSÃO RESUMIDA PARA PUBLICAÇÃO – 
Art. 887, § 3º/CPC 

EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. VARA ÚNICA 
DO FORO DA COMARCA DE ÁGUAS DE LINDÓIA. Processo: nº 1001437-61.2017.8.26.0035. 
Requerido: ANTONIO DOMINGUES DE FARIA. Parte ideal (0,491271%) ou 0,138206ha, 
remanescente de um terreno rural em cultura, pasto e mato, com a área total de 28.1325ha, do 
qual foi destacada a área de 4.235,43m2, localizado no Bairro da Serra do Maquem, área rural de 
Socorro/SP. Imóvel Rural, nºs/n, Socorro/SP - Contribuinte nº 625086005428. Descrição completa 
na Matrícula nº 2.571 do 01ª CRI de Socorro/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 149.416,12 - 
Lance mínimo na 2ª praça: R$ 119.532,90 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 24/01/2025 às 13h50min, e termina em 
28/01/2025 às 13h50min; 2ª Praça começa em 28/01/2025 às 13h51min, e termina em 
18/02/2025 às 13h50min.Fica o requerido ANTONIO DOMINGUES DE FARIA, bem como seu 
cônjuge, se casado for, coproprietária MARIA DO CARMO DE MORAES FARIA e demais 
interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 20/11/2019. 
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002199-72.2020.8.26.0132. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 3ª Vara Cível, do Foro de Catanduva, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcelo Eduardo de Souza, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) PANIFICADORA TREVIS LTDA ME, CNPJ 12.925.482/0001-70, na pessoa do sócio HUGO DORO 
TREVISAN, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte da ENERGISA SUL - SUDESTE - DISTRIBUIÇÃO DE 
ENERGIA S.A. para recebimento de R$ 4.064,83 (fevereiro/2022), oriundo de inadimplência nas faturas de consumo de 
energia elétrica da unidade consumidora 9014192, vencidas em 28/12/2015, 28/01/2016 e 28/02/2016, tudo conforme 
contrato de prestação de serviços firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar ignorado, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, pague o valor reclamado, devidamente corri-
gido, mais honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (art. 701 do CPC), que a tornará isenta das custas ou 
EMBARGUE, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos, 
sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, § IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Catanduva, aos 12 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001401-81.2023.8.26.0108. 
O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr. MARCELO HENRIQUE MARIANO, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIS CARDOSO LOPES CPF 38651888856 e UNION COMERCIO DE PLASTICOS LTDA., CNPJ 
43145678000175, que lhes foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Cooperativa de Crédito de 
Cascavel e Região - Sicoob - Credicapital, alegando ser credor dos requeridos da quantia de R$ 60.491,52 (março/2023), oriundo de 
inadimplência em 02 Cédulas de Crédito Bancário, uma datada de 04/10/2021 (doc. 03 - CCB 1084830) e outra datada de 11/10/2021 
(doc. 04 - CCB 1084910). Encontrando-se os réus em lugar ignorado, foi determinada as suas CITAÇÕES, por EDITAL, para que no 
prazo de 03 (três) dias paguem o débito, atualizado, mais honorários advocatícios de 5% do valor da causa (art. 827, §1º do CPC), 
com isenção das custas processuais, ou ainda, reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% do valor da 
causa, acrescido de custas e de honorários advocatícios, poderão pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
correção monetária e de juros de 1% ao mês, ou ainda, OFEREÇAM EMBARGOS, no prazo de15 dias, que fluirão após o prazo de 
decurso de 20 dias do presente edital, sob pena de penhora e avaliação. No silêncio, serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial.Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Cajamar, aos 12 de dezembro de 2024. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012548-83.2023.8.26.0309. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr(a). BRUNA CARRAFA BESSA LEVIS, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a SUELI SANTANA DOS SANTOS, RG 46.341.073-7, CPF 37838523826, que lhe foi proposta uma 
ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Residencial Tupi 1, alegando em síntese: ser credor da ré da quantia de R$ 
7.203,74 (junho/2023), oriundo de inadimplência do Termo de Acordo e Confissão de Dívidas, referente a despesas condominiais do 
imóvel sito à Rua Miguel Barreto Mattar, n°301, Bloco 03, Apto 405, Jardim Tamoio, Jundiaí/SP. Encontrando-se a ré em lugar 
ignorado, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 03 (três) dias pague o débito, atualizado, mais 
honorários advocatícios de 5% do valor da causa (art. 827, §1º do CPC), com isenção das custas processuais, ou ainda, 
reconhecendo o crédito da parte autora e comprovando o depósito de 30% do valor da causa, acrescido de custas e de honorários 
advocatícios, poderá pagar o restante em até 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% ao mês, 
ou ainda, OFEREÇA EMBARGOS, no prazo de 15 dias, que fluirão após o prazo de decurso de 20 dias do presente edital, sob pena 
de penhora e avaliação. No silêncio, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 10 de dezembro de 2024. 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. 
PROCESSO Nº 1032849-58. 2024.8.26.0554. 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro de Santo André, Estado de 
São Paulo, Dr(a). Fernanda de Almeida Pernambuco, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem 
possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de Regime de Bens movida por 
Geane Sousa Bitencourt Domenici e Valoi Emilio Nunes Domenici, por meio da qual os 
requerentes indicados intentam alterar o regime de bens do casamento de comunhão parcial de 
bens para separação total de bens. O presente edital é expedido nos termos do artigo 734, § 1º do 
CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Santo André, aos 11 de dezembro de 2024. 

 

 AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e editais disponíveis no Serviço de Compras 
do DAE, Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru/SP, das 08h 
às 17h, telefone (14) 3235-6168 ou download gratuito nos sites www.daebauru.sp.gov.br e 
www.gov.br/compras.

Processo nº 2824/2024 Pregão Eletrônico nº 066/2024 Id contratação nº 93066/2024 Objeto: 
Registro de Preços para eventual contratação de empresa para realização de serviços de calibra-
ção RBC, com entrega de laudo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 10/01/2025, às 09h00. Sessão Pública: 
10/01/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

Processo nº 5223/2024 Pregão Eletrônico nº 067/2024 Id contratação nº93067/2024 Objeto: 
Aquisição de reguladores de gases e válvulas corta-chama,conforme condições, quantidades e exi-
gências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 08/01/2025, às 
09h00. SessãoPública: 08/01/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

Processo nº 2690/2024 Pregão Eletrônico nº 068/2024 Id contratação nº93068/2024 Objeto: 
Registro de Preços para eventual aquisição de carimbos, de madeira, datador, numerador e automá-
tico, refis, borrachas e tinta para carimbo automático, conforme condições, quantidades e exigên-
cias estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 09/01/2025, às 09h00. 
Sessão Pública: 09/01/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

Processo nº 6215/2024 Pregão Eletrônico nº 069/2024 Id contratação nº 93069/2024 Objeto: 
Aquisição de eletrodutos, acessórios e quadros de distribuição de energia, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: até 
14/01/2025,às 09h00. Sessão Pública: 14/01/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 240,00”

AVISO DE ABERTURA
A Penitenciária Feminina de Tupi Paulista, sito à Rod. Comte. João Ribeiro de Barros SP 294 Km 667.8, Tupi Paulista, 
Estado de São Paulo, COMUNICA a abertura do Pregão Eletrônico no. 90017/2024-PFT, objeto do processo no. 
006.00445660/2024-32, que trata da compra de AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO - GLP, A 
GRANEL PARA O EXERCÍCIO DE 2025 (Participação ampla), destinado ao consumo desta Unidade Prisional. A 
sessão pública será aberta no dia 30/12/2024, às 09:00 horas. O Edital completo poderá ser retirado na Diretoria do
Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina de Tupi Paulista”, no endereço acima, no horário das 
8h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. O aviso de licitação também encontra-se registrado no site www.comprasnet.
gov.br ; https://www.gov.br/pncp/pt-br;e www.e-negociospublicos.com.br. Para maiores informações poderão ser 
obtidas através do telefone (18) 38519060, ramal 321.  

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO DA 
COMARCA DE ITATIBA. Processo: nº 0001257-56.2024.8.26.0281. Requerido: VILLAGIO VENEZA SPE LTDA.DIREITOS 
SOBRE A PROPRIEDADE - UMA GLEBA DE TERRAS c/área de 50.000,00m². em Itatiba. Rua Neusa Maria Gava de 
Paiva, nºs/n, Itatiba/SP - Contribuinte nº 41221.22.23.01171.0.0001.00000. Descrição completa na Matrícula nº 63.276 do 
1ª CRI de Itatiba/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 10.161.880,75 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 6.097.128,45 (60% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 04/03/2025 às 16h00min, e 
termina em 07/03/2025 às 16h00min; 2ª Praça começa em 07/03/2025 às 16h01min, e termina em 28/03/2025 às 
16h00min. Fica o requerido VILLAGIO VENEZA SPE LTDA, bem como seu cônjuge, se casadofor, bem como os credores 
CARLOS ANDRÉ BIANCHINI, CLAUDIO RENATO FORSSEL FERREIRA, MAYCON ANGELON, JOSINETE APARECIDA 
FIGUEIREDO, GUILHERME MARTINS BRAGA, JULIANA RENATA REZENDE, terceiro interessado PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITATIBA e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) 
para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 15/07/2024. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 4ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 0002163-31.2020.8.26.0008. Requeridos: RICARDO FEITOZA GUIMARÃES, 
SILVANA MARIA FEITOZA GUIMARÃES. Casa e seu respectivo terreno c/área de 216,00m², no Tatuapé. Rua 
Maragojipe, nº255, São Paulo/SP - Contribuinte nº 055.169.0013.1. Descrição completa na Matrícula nº 16.630 do 9º CRI 
de São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 1.602.899,26 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 961.739,56 (60,00% do 
valor de avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 27/01/2025 às 15h30min, e 
termina em 30/01/2025 às 15h30min; 2ª Praça começa em 30/01/2025 às 15h31min, e termina em 20/02/2025 às 
15h30min. Ficam os requeridos RICARDO FEITOZA GUIMARÃES, SILVANA MARIA FEITOZA GUIMARÃES, bem como 
seu cônjuge, se casados forem, coproprietário CARLOS ROBERTO SOARES e demais interessados, INTIMADOS das 
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 
19/09/2024. 

 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 2ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 1019134-69.2023.8.26.0008. Executados: KELLY CRISTINE LOPES 
TAROMARU.Apto. c/área privativa de 75,050m2, no Tatuapé. Rua Lucinda Gomes Barreto, nº733, São Paulo/SP - 
Contribuinte nº 055.004.0121.1. Descrição completa na Matrícula nº 215.172 do 9º CRI de São Paulo/SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 676.229,03 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 338.114,51 (50% do valor de avaliação) (sujeitos à atualização). 
DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/01/2025 às 11h20min, e termina em 03/02/2025 às 11h20min; 2ª Praça 
começa em 03/02/2025 às 11h21min, e termina em 26/02/2025 às 11h20min. Fica a executada KELLY CRISTINE LOPES 
TAROMARU, bem como seu cônjuge, se casada for, bem como os credores WESLEY FRANCISCO LORENZ, terceiro 
interessado SIDNEY AFFONSO DE ANDRÉ FILHO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 02/04/2024. 

 

6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação de JOAQUIM CANDIDO DE LIMA (incapaz) representado pelo curador provisório DOUGLAS
APARECIDO DE LIMA, inscrito no CPF/MF sob o nº 358.853.348-62; ALOIZIO DE SOUZA REZENDE, inscrito no CPF/MF sob o nº
329.793.479-49; e sua mulher LUZIA DE LIMA REZENDE, inscrita no CPF/MF sob o nº 347.092.628-02. A Dra. Natália Schier Hinckel,
MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º
e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento
de Sentença ajuizado por ALOIZIO DE SOUZA REZENDE e outro em face de JOAQUIM CANDIDO DE LIMA - Processo nº 0019371-
88.2022.8.26.0224 (Principal nº 1007370-30.2017.8.26.0224) – Controle nº 452/2017, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo,
de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra,
sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas.
DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe
ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens
estão em posse da parte. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão
será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 27/01/2025 às 14:00 h e
se encerrará dia 30/01/2025 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual
ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 30/01/2025 às 14:01 h e se encerrará no dia
20/02/2025 às 14:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação atualizada, por se tratar de
imóvel de incapaz. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão,
o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 80% (oitenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data
da alienação judicial, por se tratar de imóvel de incapaz. DA PREFERÊNCIA – O Condômino terá a preferência na arrematação, devendo concorrer
no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre concorrência. O direito de preferência é conferido ao coproprietário, nos termos
do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para participar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes.
Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro (através do e-mail: contato@megaleiloes.com.br, antes do início do certame)
exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro através de ícone IGUALAR LANCE, nos termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. DOS
LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre
o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da
arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN. Correrão por conta exclusiva do(a) arrematante as despesas
gerais relativas à desmontagem, ao transporte e à transferência patrimonial. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o
pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito
judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma
parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC).
As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo,
as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado
em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de
forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação
de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo o mesmo ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção
mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento
de qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. O inadimplemento autoriza
a parte a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem
formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar
ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. O pagamento deverá
ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. A
comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação
for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DA REMIÇÃO: Na
hipótese de acordo ou remição após a realização da alienação, o Leiloeiro fará jus a comissão no percentual determinado neste edital sobre o
valor da arrematação, conforme Artigo nº 7º, §3º da Resolução nº 236 do CNJ. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis
no Portal www.megaleiloes.com.br, no CPC e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal da parte não
se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do
art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 22.563 DO 2º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE
GUARULHOS/SP - IMÓVEL: Um terreno, constituído por partes dos lotes nºs 06 e 07, partes essas correspondentes ás metades exatas de
cada um dos lotes, da quadra nº 08, do loteamento denominado “Jardim Santa Ines”, situado no Bairro do Taboão, perímetro urbano deste distrito,
município e comarca de Guarulhos, medindo 10,00m de frente para a Rua Quinze, por 25,00m da frente aos fundos de ambos os lados; e, 10,00m
e nos fundos, encerrando a área de 250,00m2, confrontando pelo lado direito de quem da rua olha para o terreno com a outra metade do lote
nº 07, pelo lado esquerdo com a outra metade do lote nº 06 e pelos fundos com os lotes nºs 23 e 24, sendo o referido terreno constituído pelos
lotes que figuram, apenas para efeito de localização, com os nºs 6-A e 07, em planta particular. Consta na Av.03 desta matrícula que a Rua
Quinze teve a sua denominação alterada, passando a denominar-se Rua Canário. Consta na Av.06 desta matrícula foi construído um prédio
residencial que recebeu o nº 10-A da Rua Canário, com a área construída de 66,80m2. Consta as fls.132 dos autos que sobre o terreno encontra-
se edificado uma casa assobrada com área de 258,00m² dividida para duas famílias, uma casa assobrada inacabada sem moradia com área
de 131,40m². Contribuinte nº 082.53.60.0129.02.000. Consta no site da Prefeitura de Guarulhos/SP que não há débitos inscritos na Dívida
Ativa (06/10/2024). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 779.572,00 (setecentos e setenta e nove mil quinhentos e setenta e dois reais)
para maio de 2024, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Guarulhos,
19 de novembro de 2024. Dra. Natália Schier Hinckel - Juíza de Direito.

EDITAL DO ART. 52º, § 1º DA LEI 11.101/2005. Processo Digital nº: 1167581-77.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Recuperação Judicial - Concurso de Credores. Requerente: Api Assistencia Psiquiátrica Integrada Ltda e outros. EDITAL - ARTIGO 52, § 1º DA LEI 11.101/
2005, EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE API – ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA LTDA., API – ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA ABC LTDA., CLH ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA LTDA., JURIC ASSISTÊNCA
PSIQUIÁTRICA LTDA. E API – PRIME LTDA., COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS PARA HABILITAÇÕES OU DIVERGÊNCIAS. PROCESSO Nº 1167581-77.2024.8.26.0100. O Dr. Adler Batista Oliveira Nobre, Juiz de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais
do Foro Central Cível de São Paulo, na forma da Lei, Faz Saber: que por parte de API – ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, nº 1.903, Planalto Paulista,
CEP 04063-003, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 55.047.633/0001-47 (“API”); API – ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA ABC LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Bernardo do Campo, localizado no Estado de São Paulo, à Rua Cáspio,
nº 300, Bairro Jardim do Mar, CEP 09750-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.821.873/0001-11 (“API ABC”); CLH ASSISTÊNCIAPSIQUIÁTRICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, nº 2.023, Indianópolis,
CEP 04063-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 14.465.143/0001-83 (“CLH”); JURIC ASSISTÊNCA PSIQUIÁTRICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, 2.013, Indianópolis, CEP 04063-004, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº34.568.690/0001-00 (“JURIC”); e API – PRIME LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Município de Cabreúva, localizado no Estado de São Paulo, na Estrada dos Romeiros, s/n, KM 73.5, Várzea, CEP 13315-000, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 23.773.342/0001-40 (“API PRIME”), foram requeridos os benefícios da Recuperação Judicial, tendo por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-financeiro da devedora, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores
e dos interesses dos credores, promovendo assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica (Art. 47 da Lei 11.101/2005). Nos termos do art. 52 da Lei 11.101/2005, foi proferida a seguinte decisão em 14/11/2024, às fls. 720/726: “Vistos.
1. Trata-se de Recuperação Judicial proposta por API ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, nº 1.903, Planalto Paulista, CEP 04063-003, inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 55.047.633/0001-47 (API); API ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA INTEGRADA ABC LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Município de São Bernardo do Campo, localizado no Estado de São Paulo, à Rua Cáspio, nº 300, Bairro Jardim do Mar, CEP
09750-500, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.821.873/0001-11 (API ABC); CLH ASSISTÊNCIA PSIQUIÁTRICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, nº 2.023, Indianópolis, CEP 04063-004, inscrita no
CNPJ/MF sob o nº 14.465.143/0001-83 (CLH); JURIC ASSISTÊNCA PSIQUIÁTRICA LTDA., sociedade empresária limitada, com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Avenida Indianópolis, 2.013, Indianópolis, CEP 04063-004, inscrita no CNPJ/MF sob o nº34.568.690/
0001-00 (JURIC); e API PRIME LTDA., sociedade empresária limitada, com sede no Município de Cabreúva, localizado no Estado de São Paulo, na Estrada dos Romeiros, s/n, KM 73.5, Várzea, CEP 13315-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.773.342/0001-40 (API PRIME
doc. 01 e, em conjunto com as sociedades qualificadas, denominadas em conjunto como Grupo API. Posteriormente, as requerentes pugnam pela antecipação parcial do stay period, para o fim de impedir a interrupção de serviços essenciais, especialmente o fornecimento de
água pela SABESP, fundados em inadimplementos anteriores ao pedido de recuperação judicial (fls. 695/700). Os documentos juntados aos autos, em especial o laudo de constatação prévia (fls. 601/602, complementado às fls. 681/685), comprovam que as requerentes preenchem
os requisitos legais para requerimento da recuperação judicial, conforme art. 48 da Lei nº 11.101/05. A petição inicial foi adequada e suficientemente instruída, nos termos exigidos pelo art. 51 da Lei nº 11.101/05. No mais, porquanto comprovada a existência de grupo econômico
entre as recuperandas, tendo em vista que restaram devidamente demonstrados sua atuação conjunta no mercado, a relação de controle entre as empresas envolvidas, a identidade do quadro societário e a existência de garantias cruzadas, de modo que atendidos todos os quatro
requisitos dos incisos do art. 69-J da Lei 11.101/2005, deve ser acolhido o pleito de consolidação processual e substancial. Em síntese, o pedido está em termos para ter o seu processamento deferido, já que presentes os requisitos legais. Assim, pelo exposto, nos termos do
art. 52 da Lei 11.101/2005, DEFIRO O PROCESSAMENTO da recuperação judicial das empresas, em consolidação processual. 2. Como administrador judicial (art. 52, I, e art. 64 da Lei nº 11.101/05) nomeio RV3 Consultores LTDA., devendo o(a) nomeado(a), em 48 (quarenta
e oito) horas, juntar o termo de compromisso devidamente subscrito, pena de substituição (arts. 33 e 34), nos termos do art. 21, parágrafo único, da Lei 11.101/05; ou declarar, em sendo o caso, eventual impedimento. Registra-se que a nomeação do perito para o exercício
da administração judicial decorreu do profícuo e objetivo trabalho de constatações multidisciplinares na perícia que lhe foi determinada, a qual produziu resultado positivo para a condução do processo e para que todos os credores, efetivos titulares da deliberação da viabilidade
econômica, possam obter a transparência de dados e demais informações atinentes à atividade objeto da presente recuperação judicial. Ressalvados os valiosos posicionamentos em contrário, a atuação em perícia prévia daquele que poderá ser futuramente nomeado como
administrador judicial em nada macula a diligência que foi determinada e não interfere indevidamente na análise do deferimento ou não do processamento da recuperação judicial. Como bem demonstrou o caso dos autos, a diligência foi realizada de forma objetiva, esclarecendo
diversos pormenores da situação econômica, financeira, contábil, administrativa e fiscal das recuperandas. Todos os dados coletados além de imprescindíveis à prolação da decisão judicial e posterior condução do feito, por trazer a realidade da empresa aos autos, permitirão
que os credores acompanhem o processo já cientes de sua transparência e regularidade, sobretudo quando forem, eventualmente, manifestar sua vontade em AGC, acerca da viabilidade econômica da atividade. E a objetividade empreendida pelo agora administrador judicial decorre
de sua atuação ética e proficiente no mercado, como comumente experimentado nesta vara especializada por outros profissionais do ramo, o que proporciona a redução da moral hazard no ambiente do processo de recuperação judicial e, consequentemente, permite o aumento
da confiança do mercado nas instituições jurídicas relacionadas à insolvência. 2.1. Deve o Administrador Judicial informar ao juízo a situação das empresas em 10 (dez) dias, para fins do art. 22, II, a (primeira parte) e c, da Lei nº 11.101/05. No mesmo prazo, deverá indicar
se ainda é necessária alguma complementação pontual dos documentos que instruíram a petição inicial e emendas. Também, deverá se manifestar sobre o pedido de consolidação substancial. 2.2. Caso seja necessária a contratação de auxiliares (contador, advogados etc.) deverá
apresentar o contrato, no prazo de 10 (dez) dias. 2.3. Caberá ao Administrador Judicial fiscalizar a regularidade do processo e o cumprimento dos prazos pela recuperanda. 2.4. No mesmo prazo assinalado no item 2.1, deverá o Administrador Judicial apresentar sua proposta
de honorários, contemplando, inclusive, os valores devidos pela perícia prévia (fls. 684/685). Sem prejuízo, fixo como honorários provisórios para início dos trabalhos a remuneração mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais, os quais serão incorporados no cálculo da remuneração
definitiva, em momento oportuno, adotando os critérios da complexidade do caso, a necessidade de fiscalização das atividades e do processo, bem como a capacidade de pagamento da devedora. 2.4. Quanto aos relatórios mensais, que não se confundem com o relatório determinado
no item 2.1, deverá o Administrador Judicial protocolar o primeiro relatório como incidente à recuperação judicial, evitando sua juntada nos autos principais. Os relatórios mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. 3. Em relação às Juntas
Comerciais da(s) respectiva(s) sede(s) da(s) recuperanda(s), deverá(ão) ela(s) providenciar a competente comunicação ao(s) aludido(s) órgão(s), na qual conste, além da alteração do nome com a expressão em Recuperação Judicial, a data do deferimento do processamento
e os dados do Administrador Judicial nomeado, comprovando, nos autos, o encaminhamento da comunicação no prazo de 15 (quinze) dias. 4. Determino, com fulcro no art. 52, II, da Lei nº 11.101/05, a dispensa da apresentação de certidões negativas para que o devedor exerça
suas atividades, observado o disposto no § 3º do art. 195 da Constituição Federal e no art. 69 da Lei. 5. Determino, nos termos do art. 52, III, da Lei 11.101/2005, a suspensão de todas as ações ou execuções contra os devedores (inclusive daquelas dos credores particulares
do sócio solidário, relativas a créditos ou obrigações sujeitos à recuperação judicial ou à falência), na forma do art. 6º, II, da LREF, devendo permanecer os respectivos autos no juízo onde se processam, ressalvadas, da suspensão, as ações previstas nos §§ 1º, 2º e 7º do art.
6º da Lei e as relativas a créditos excetuados na forma dos §§ 3º e 4º do art. 49 da LREF, providenciando a devedora as comunicações competentes (art. 52, § 3º, da Lei). Também determino a suspensão do curso da prescrição das obrigações das devedoras sujeitas à recuperação
judicial e proíbo qualquer forma de retenção, arresto, penhora, sequestro, busca e apreensão e constrição judicial ou extrajudicial sobre os bens do devedor, oriunda de demandas judiciais ou extrajudiciais cujos créditos ou obrigações sujeitem-se à recuperação judicial ou à falência
(art. 6º, incisos I e III, da LREF). Ainda, determino a suspensão de qualquer ato de interrupção de serviços essenciais, especialmente o fornecimento de água pela SABESP, com fundamento em débitos concursais (anteriores ao pedido de recuperação judicial) (Súmula nº 57
do TJSP). A presente decisão, assinada digitalmente, servirá de ofício, com ônus de protocolo à Recuperanda. As suspensões e a proibição perdurarão pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos (art. 189, § 1º, I, da LREF), a contar da publicação desta decisão (art. 6º,
§4º, da Lei). 6. Determino ao devedor a apresentação de contas demonstrativas mensais enquanto perdurar a recuperação judicial, sob pena de destituição de seus administradores (art. 52, IV, da LREF). O primeiro demonstrativo mensal deverá ser protocolado como incidente
à recuperação judicial. Os demonstrativos mensais subsequentes deverão ser, sempre, direcionados ao incidente já instaurado. 7. Deverão as recuperandas providenciar a expedição de comunicação, por carta, às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e Municípios
em que a devedora tiver estabelecimentos e filiais (LRF, art. 52, V), na qual deverá constar o conteúdo desta decisão ou cópia desta. Sem prejuízo, o Cartório deverá realizar a intimação eletrônica. 8. O prazo para habilitações ou divergências aos créditos relacionados (pela
devedora) é de 15 (quinze) dias a contar da publicação do respectivo edital (LRF, art. 7º, § 1º). Considerando que as recuperandas apresentaram minuta da relação de credores elencada na inicial, nos moldes do artigo 41 da Lei nº 11.101/05 deverá a minuta da relação de credores
ser entregue, no formato word, para a serventia complementar o referido documento com os termos desta decisão, bem com intimar as recuperandas, certificando-se nos autos, para que procedam ao recolhimento do valor das despesas de publicação do edital no Diário da Justiça
Eletrônico, de acordo com o número de caracteres, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de revogação. Após o recolhimento das despesas, expeça-se o edital a que se refere o art. 52, § 1º, da Lei 11.101/2005, onde, para conhecimento de todos os interessados,
deverá constar, também, o passivo fiscal, com advertência dos prazos dos arts. 7º, § 1º e 55 da LREF. 9. Eventuais habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pela devedora (art. 7º, § 1º), que são dirigidas ao Administrador Judicial, deverão ser encaminhadas
diretamente ao AJ, somente por meio do e-mail a ser informado no edital a ser publicado, conforme item 6, supra. Observo, neste tópico, em especial quanto aos créditos trabalhistas, que, para eventual divergência ou habilitação, é necessário que exista sentença trabalhista
líquida e exigível (com trânsito em julgado), competindo à Justiça do Trabalho eventual fixação do valor a ser reservado. 10. Deverá o Administrador Judicial, quando da apresentação da relação prevista no art. 7º, § 2º, da Lei 11.101/2005, também providenciar à serventia judicial,
minuta do respectivo edital, em mídia e em formato de texto, para sua regular publicação no DJE. 11. O plano de recuperação judicial deve ser apresentado no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma do art. 53 da LREF, sob pena de convolação da recuperação judicial em falência.
Com a apresentação do plano, expeça-se o edital contendo o aviso do art. 53, parágrafo único, da Lei n. 11.101/05, com prazo de 30 (trinta) dias para as objeções, devendo as recuperandas providenciar, no ato da apresentação do plano, a minuta do edital, inclusive em meio
eletrônico, bem como o recolhimento das custas para publicação. 10. Caso ainda não tenha sido publicada a lista de credores pelo Administrador Judicial, a legitimidade para apresentar tal objeção será daqueles que já constam do edital das devedoras e que tenham postulado
a habilitação de crédito. 11. Publicada a relação de credores apresentada pelo Administrador Judicial (art. 7º, § 2º), eventuais impugnações (art. 8º) e/ou habilitações retardatárias deverão ser requeridas pelo peticionamento eletrônico inicial, por dependência ao processo principal,
nos termos do Comunicado n.º 219/2018, e não deverão ser juntados nos autos principais (art. 8º, parágrafo único, da Lei). 12. Fica(m) advertida(s) a(s) recuperanda(s) que o descumprimento dos seus ônus processuais poderá ensejar a convolação desta recuperação judicial
em falência (art. 73, Lei 11.101/2005, c/c arts. 5º e 6º do CPC). 13. Fica advertido o Administrador Judicial que o descumprimento dos seus ônus processuais e determinações judiciais poderão acarretar, conforme o caso, sua substituição ou destituição, sem prejuízo de procedimento
administrativo voltado ao seu descadastramento perante o Tribunal de Justiça de São Paulo. 14. Fls. 622 e 702: anotações necessárias no cadastro dos autos. 15. Fls. 6153/6160: recuperandas apresentaram emenda à inicial, juntando aos autos os documentos faltantes apontados
pelo perito no laudo de constatação prévia. Ciente. 16. Fls. 682/683: intime-se a recuperanda para que, no prazo de 15 (quinze) dias, proceda às devidas alterações nos contratos sociais, comprovando-se nos autos. 17. Intimem-se, inclusive o Ministério Público. Cumpra-se.”
FAZ SABER, ainda, que as Recuperandas apresentaram o seguinte ROL DE CREDOR: CLASSE I CREDORES TRABALHISTAS: ABNER SALLES MARTINS R$ 7.500,00; CAMILA QUERINO DOS SANTOS R$ 1.500,00; CLAUDIA COSTA DA SILVA GARDINAL R$ 117.198,50;
CLEIDE NALVA PEREIRA DA SILVA R$ 17.000,00; CLEUZA MARTINS R$ 15.000,00; DAYANE GAIA DA ROCHA R$ 12.500,00; DEIVE ROCHA SOARES R$ 22.197,58; DOUGLAS BOSCOLO CHAVES R$ 10.000,00; DRIELLE MARANCONI DOS SANTOS R$ 15.015,86;
JAQUELINE NUNES DA SILVA 11.712,72; JOÃO VICTOR DE ALENCAR R$ 3.333,32; JOCASTA PEREIRA DO NASCIMENTO R$ 18.000,00; KAMILA DA SILVA BARBOSA R$ 20.533,37; KARINA PADOAM KRAKER R$ 126.409,00; KAUANY PEDROZA DE LIMA R$ 19.285,74;
LFL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 188.081,88; MARIA DAS GRAÇAS SOARES DA ROCHA R$ 4.444,44MARIA DE FÁTIMA MALAVAZZI R$ 2.150,00; MARIA DE LOURDES R$ 2.797,28; MAYARA DE JESUS VELLIDO R$ 20.250,00; RAFAELA
MINOTTI R$ 7.500,00; ROSANA GOMES DE CASTRO R$ 190.960,38; ROSE MARY SANTANA SILVA R$ 54.718,65; SARA DE JESUS SOUZA PENTEADO R$ 6.612,27;SARA MARIA FELIX PINTO R$ 5.600,01; TATIANA DA SILVA BASTOS RIBEIRO R$ 2.000,00;VANESSA
RIBEIRO R$ 20.000,00; VANESSA TEIXEIRA R$ 78.841,97; SUB TOTAL: R$ 1.001.143,27 CLASSE III CREDORES QUIROGRAFÁRIOS: ADRILUR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DES R$ 4.114,60; ADRILUR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E
DESCARTAVEIS LTDA R$ 1.943,00; ADRILUR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEIS LTDA R$ 2.537,00; ADRILUR COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESR$ 2.792,80;ALFALAGOS R$ 14.433,93; ALFALAGOS R$ 7.226,29; APTA
HOSPITALAR DIST DE MEDICAMENTOS E MATS M R$ 2.161,10; APTA HOSPITALAR DIST DE MEDICAMENTOS E MATS M R$ 993,40; APTA HOSPITALAR DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATERIAIS MEDICOS LTDA R$ 2.017,91; APTA HOSPITALAR
R$ 833,61; APTA HOSPITALAR R$ 833,61; APTA HOSPITALAR R$ 833,61; APTA HOSPITALAR; R$ 842,74; ASTRA FARMA C M M H LTDA R$ 2.182,02; ATACADISTA KINGFOOD P A EIREL R$ 1.401,25; ATACADISTA KINGFOOD P A EIRELI R$ 1.542,25; ATACADISTA
KINGFOOD P A EIRELI R$ 89,60; BANCO BRADESCO S.A 241.089,57; BANCO BRADESCO S.A R$ 1.194.325,59; BANCO DO BRASIL S.A R$ 1.725.820,54; BANCO SANTANDER S.A R$ 194.860,27; BANCO SANTANDER S.A. R$ 77.147,32; BASEIO ADMINISTRAÇÃO
DE BENS E PARTICIPAÇÕES LTDA R$ 118.750,00;CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 200.797,89; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 83.730,81; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 90.821,59; CDI BARRA PROD IMP E EXP LTDA R$ 2.867,85; CDI BARRA PROD IMP
E EXP LTDA R$ 758,70; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA LTDA; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 1.749,07; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.017,96; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.224,65; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.269,81; CECILIA
TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.751,72; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.758,81; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.882,53; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 2.938,73; CECILIA TSUYACO ARAKI SILVA R$ 3.075,68; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE
LTDA R$ 3.424,68; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 4.554,80; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 546,89; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 546,89; COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 670,51; COMERCIAL
CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA R$ 670,51; COPOL R$ 3.722,48; CRISTALIA PROD QUIMICOS F LT; R$ 3.604,50;DIMASTER COM PROD HOSPITALARES R$ 1.517,72; DIMASTER COM PROD HOSPITALARES R$ 1.537,98; DIMASTER COM PROD HOSPITALARES
R$ 1.618,04; DIMASTER COM PROD HOSPITALARES R$ 769,79; DIMASTER COM PROD HOSPITALARES R$ 769,80; DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA R$ 3.830,61; DIMASTER R$ 1.517,72; DIMASTER R$ 1.537,98; DIMASTER R$
1.673,99; DIMASTER R$ 3.830,61; DIMASTER R$ 713,85; DIMASTER R$ 769,79; DIST. E IMP. IRMAOS AVELINO LTDA R$ 517,66; DOLARES DA COSTA DI NATALE R$ 22.625,88; FESTPAN ALIMENTOS IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA R$ 5.115,94; GOTO
TELECOM R$ 368,00; HOSPFAR IND E COM P H S/A R$ 604,24; INOVAMED HOSPITALAR LTDA R$ 2.288,84; INOVAMED PARC 2 R$ 572,21; INOVAMED PARC 3 R$ 572,21; INOVAMED PARC 4 R$ 572,21; INOVAMED R$ 2.288,84; ITAU UNIBANCO S.A R$ 106.000,00;
ITAU UNIBANCO S.A R$ 152.000,00; ITAÚ UNIBANCO S.A R$ 12.800,00; ITAÚ UNIBANCO S.A R$ 849.000,00; KALUNGA R$ 334,99; KALUNGA R$ 334,99; KALUNGA R$ 482,71; KALUNGA R$ 482,71; KALUNGA R$ 669,28; KALUNGA R$ 669,28; LBN INDUSTRIA E
COM ALIMENTOS LTDA R$ 1.199,64; LUIZ FERNANDO CONSONI R$ 220.000,00; MED CENTER COMERCIAL LTDA R$ 6.217,14; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTO R$ 3.168,17; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES SA R$ 2.299,74; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES SA R$ 2.821,00; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES SA R$ 2.209,10; MEDILAR IMPORTACAO
E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES SA R$ 2.209,10; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS HOSPITALARES SA R$ 2.209,10; MEDILAR IMPORTACAO E DISTRIBUICAO DE PRODUTOS MEDICOS
HOSPITALARES SA R$ 2.209,10; O.R.B GESTÃO EMPRESARIAL R$ 171.656,33; PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS; GOTO TELECOM R$ 1.801,49; PREFEITURA DE DIADEMA MULTA DE TRANSITO R$ 104,12; PREFEITURA DE DIADEMA MULTA
DE TRANSITO R$ 104,13; PREFEITURA MUNICIPIO DE SAO PAULO MULTA DE TRÃNSITO R$ 170,36; RIOCLARENSE R$ 3.424,68; RIOCLARENSE R$ 3.424,68; RIO CLARENSE R$ 546,89; RIO CLARENSE R$ 4.554,80; RIO CLARENSE R$ 670,51; RIO CLARENSE
R$ 546,89; RIO CLARENSE R$ 670,51; RISPEL R$ 1.067,90; RISPEL R$ 1.508,15; RISPEL R$ 2.990,60; RISPEL R$ 936,45; SABESP ACORDO R$ 2.380,60; SABESP ACORDO 2 R$ 2.371,73; SABESP ACORDO 3 R$ 5.973,88; SABESP ACORDO 4 R$ 1.626,20; SABESP
R$ 38.959,14; STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA R$ 489,60; SUPRICORP SUPRIMENTOS LTDA R$ 1.522,79; SUB TOTAL: R$ 5.888.809,31 CLASSE IV CREDORES - CRÉDITOS ENQUADRADOS COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE: 3GX COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI EPP R$ 1.587,06; ALVORADA IMPRESSOES E ROTULOS R$ 2.076,96; ALVORADA IMPRESSORA E ROTULOS R$ 346,16; ALVORADA IMPRESSORA E ROTULOS R$ 346,16; ALVORADA IMPRESSORAS
E ROTULOS R$ 346,16; ALVORADA IMPRESSORAS E ROTULOS R$ 346,16; APETITO FOODS LTDA R$ 2.408,39; APETITO FOODS LTDA R$ 1.638,70; APETITO FOODS LTDA R$ 1.981,81; APTA R$ 1.635,46; APTA R$ 2.477,99; APTA R$ 1.197,04; CAVALCANTI
HORTIFRUTI R$ 1.100,70; CFS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 792,26; CFS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 854,53; CFS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 1.551,20; CFS PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA R$ 1.746,07; CLAUDINEI RAMOS PINHEIRO
ALIMENTOS ME R$ 1.138,55; CLAUDINEI RAMOS PINHEIRO ALIMENTOS ME R$ 1.264,55; CLAUDINEI RAMOS PINHEIRO ALIMENTOS ME R$ 1.192,55; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARE R$ 350,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS
HOSPITALARES LTDA R$ 350,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 1.150,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 1.150,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 2.520,00; COMAHO
COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 1.150,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 690,00; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA R$ 1.276,65; COMAHO COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES
LTDA R$ 2.520,00; COMERCIAL JVD I E LTDA EPP R$ 1.566,20; COMERCIAL JVD I E LTDA EPP R$ 902,00; COML DENETOS ALIM DE LIMP LTDA; R$ 3.877,04; DANETOS PRODUTOS DE LIMPEZA E ALIMENTOS PARC 4 R$ 791,89; DANETOS PRODUTOS DE
LIMPEZA E ALIMENTOS PARC 4 R$ 791,89; DEDETIZADORA COPASAN R$ 2.404,35; DENETOS PRODUTOS DE LIMPEZA E ALIMENTOS 2 R$ 791,89; DENETOS PRODUTOS DE LIMPEZA E ALIMENTOS 2 R$ 791,98; DIPHA DISTRIBUIDORA PHARMACEUTICA
R$ 678,30; DISCOVERY PAPELARIA & INFORMATICA LTDA ME R$ 445,35; DISCOVERY PAPELARIA & INFORMATICA LTDA ME R$ 445,35; DISCOVERY PAPELARIA & INFORMATICA LTDA ME R$ 445,35; DISCOVERY PAPELARIA & INFORMATICA LTDA ME
R$ 445,35; DISCOVERY PAPELARIA INFORMATICA LTDA ME R$ 394,72; DISTRIBUIDORA P A HERNANDES LTDA R$ 597,48; DISTRIBUIDORA P A HERNANDES LTDA R$ 6.216,88; DISTRIBUIDORA P A HERNANDES LTDA R$ 1.716,40; ELPACKING EMBALAGENS
PARCELA 2 R$ 2.400,00; ELPACKING EMBALAGENS PARCELA 3 R$ 2.400,00; ELPACKING EMBALAGENS PARCELA 4 R$ 2.400,00; ELPACKING EMBALAGENS PARCELA 5 R$ 2.400,00; FARMATER MEDICAMENTOS LTDA R$ 8.269,94; FARMATER MEDICAMENTOS
LTDA R$ 8.458,53; FOUR MED DISTRIBUIDORA HOSPITALAR IMPORTADORA R$ 10.158,88; G A R DE LUCENA EPP R$ 4.345,60; JETGRAFIA GRAFICA E SERVICOS LTDA ME R$ 1.234,00; LONDRES D P A EIRELI R$ 534,04; MANDUPLAST COMERCIO VAREJISTA
DE EMBALAG R$ 3.349,23; MIX MAIL COM E SERVIÇOS R$ 99,30; MIX MAIL COM E SERVICOS LTDA R$ 99,30; MULTIFRANGOS R$ 1.764,18; MULTIFRANGOS R$ 2.581,51; MULTIFRANGOS R$ 1.805,31; MULTIFRANGOS R$ 2.386,56; MULTIFRANGOS R$ 1.540,29;
NOVA MARQUES T P C LTDA R$ 544,20; NOVA MARQUES T P C LTDA R$ 795,19; NOVA MARQUES T P C LTDA R$ 564,15; NOVA MARQUES T P C LTDA R$ 1.055,70; NOVA MARQUES T P C LTDA R$ 564,15; NUTREL COMERCIO LTDA ME R$ 1.047,00; O&F
COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.000,20; OPERA DISTRIBUICAO DE ALIMENTO R$ 4.263,73; OPERA DISTRIBUICAO DE ALIMENTO R$ 799,60; OPERA DISTRIBUICAO DE ALIMENTO R$ 1.262,98; OPERA DISTRIBUICAO DE ALIMENTOS LTDA
R$ 1.991,16; PLATINA R$ 1.513,65; PLATINA R$ 515,75; PLATINA R$ 2.078,20; PLATINA R$ 1.701,35; PLATINA R$ 683,15; PLATINA R$ 2.068,75; PLATINA R$ 1.304,35; PLATINA R$ 615,85; PLATINA R$ 604,90; PLATINA R$ 1.279,44; PLATINA R$ 1.279,44; PLATINA
R$ 1.279,44; PLATINA R$ 1.279,44; PULIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE L R$ 2.163,87; PULIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE L R$ 550,45; PULIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE L R$ 560,00; PULIRE INDUSTRIA
E COMERCIO DE MATERIAIS DE L R$ 2.163,88; PULIRE INDUSTRIA E COMERCIO DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA R$ 2.163,88; RESPIROX R$ 282,00; SLIMP CLEAN R$ 2.156,14; SLIMP CLEAN R$ 2.156,14; SLIMP CLEAN R$ 2.156,13; SLIMP CLEAN COMERCIO
E VENDAS R$ 2.156,14; SLIMP CLEAN COMERCIO E VENDAS R$ 2.156,14; SLIMP CLEAN COMERCIO E VENDAS R$ 2.156,13; SLIMP CLEAN HIGIENE E LIMPEZA LTDA R$ 925,77; SLIMP CLEAN HIGIENE E LIMPEZA LTDA R$ 925,77; SLIMP CLEAN HIGIENE
E LIMPEZA LTDA R$ 925,77; SLIMP CLEAN HIGIENE E LIMPEZA LTDA R$ 925,77; UFA P COMERCIO DE BANDEJAS LTDA ME R$ 810,00; UFA/P COMERCIO DE BANDEJAS LTDA ME R$ 2.673,00; UFAP COMERCIO DE BANDEJAS LTDA ME R$ 1.091,17; VITAL
CENTER R$ 16.402,00; VITAL CENTER R$ 16.402,00; WERBRAN R$ 1.502,92; WERBRAN R$ 1.083,45; WERBRAN R$ 1.577,51; WERBRAN R$ 1.687,14; WM IMPORTACAO E EXPORTACAO DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA R$ 500,00; SUBTOTAL: R$ 216.059,14
TOTAL DO QUADRO GERAL DE CREDORES: R$ 7.106.011,72 PASSIVO FISCAL: 8.950.034,36 Ficam os credores advertidos de que, na conformidade do § 1º do art. 7º, da Lei 11.101/2005, terão o prazo de 15 (quinze) dias, contado da publicação do presente Edital, para
apresentar através do e-mail rv3consultores@gmail.com, suas habilitações ou divergências quanto aos créditos relacionados pelas Recuperandas. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 02/12/2024 19:08.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016357-69.2022.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional
I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei. FAZ SABER a(o) JOSE ERISVALDO DA SILVA OLIVEIRA,
CPF 28691613874, que CIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO, lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum,
objetivando a quantia de R$ 11.886,38 (31/05/2022), decorrente dos débitos de utilização dos serviços de água e coleta de esgoto. Estando a requerida em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como
verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de Novembro de 2024.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Instituto Enfrente - CNPJ: 39.255.610/0001-71

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 

A Presidente do Instituto Enfrente, com fulcro no artigo 16 e nos demais aplicáveis do Estatuto da 
entidade, RESOLVE convocar todos os Associados do Instituto Enfrente através do presente edital para a 
Assembleia Geral Ordinária que será realizada no formato virtual no endereço eletrônico: https://meet.google.
com/qnp-pvtg-ruj no dia 20/12/2024, às 19:00 horas, com a seguinte ordem do dia:

PAUTA

1) Eleição e Posse da Diretoria para o quadriênio 2025 - 2028.
2) Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal para o quadriênio 2025 - 2028.

A Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria dos Associados e, em segunda convocação, 
com tolerância mínima de 30 (trinta) minutos, com qualquer número. As decisões serão tomadas pela maioria 
simples de votos dos membros presentes e, em caso de empate, caberá ao Presidente da mesa o voto de 
qualidade. Somente poderão participar da Assembleia os Associados que estiverem quites com as obrigações 
do Instituto Enfrente até 10 (dez) dias antes da sua realização.

São Paulo, 10 de dezembro de 2024.

Instituto Enfrente
Presidenta Adriana Aparecida da Silva

Processo 1017022-37.2022.8.26.0405 - Procedimento Comum Cível - Serviços Hospitalares - R.D.S.L.H.S.B. - A.A.A.R.
- EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017022-37.2022.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCIA DE MELLO ALCOFORADO HERRERO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Alan Aparecido Anselmo Ribeiro (CPF. 346.451.128-64), que Rede D’or São Luiz
- Hospital Sino Brasileiro lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$
4.535,89 (junho de 2022), decorrente da conta 2046243, oriunda da prestação de serviços médico-hospitalares.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra,
ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a
ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 14 de agosto de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0017015-39.2024.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Augusto de Oliveira Barna, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO MACHADO
ROCHA, Brasileiro, RG 224235400, CPF 085.285.878-78, com endereço à Rua Antonio das Chagas, 833, apto 93, Chacara Santo Antonio (zona Sul), CEP
04714-000, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por INSTITUTO PENTÁGONO DE EDUCAÇÃO
LTDA, converteu-se em mandado executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 74.659,70 (maio de 2024). Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 74.659,70 (maio de 2024), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1009148-40.2023.8.26.0704. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S/A. Requerido: Fb Terraplenagem-eireli. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009148-
40.2023.8.26.0704. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Luciane
Cristina Silva Tavares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a FB TERRAPLENAGEM-EIRELI, CNPJ 17213191000172, que lhe foi
proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança da quantia de R$ 112.251,15 (julho de 2023),
decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas
processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (art. 701 do CPC), ou ofereça embargos,
sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos o prazo supra no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de novembro de 2024.

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 3ª VARA CÍVEL DO FORO 
REGIONAL DO TATUAPÉ. Processo: nº 1005330-73.2019.8.26.0008. Executada: GLAUCIA RODRIGUES DA SILVA - 
Apto. c/área útil de 78,68ms em Praia Grande. Rua Bahia, nº408, Praia Grande/SP - Contribuinte nº 
2.01.14.0004.019.1024.0. Descrição completa na Matrícula nº 156.397 do 1ª CRI de Praia Grande /SP. Lance mínimo na 
1ª praça: R$ 531.251,60 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 425.001,28 (80,00% do valor de avaliação) (sujeitos à 
atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 31/01/2025 às 10h30min, e termina em 04/02/2025 às 
10h30min; 2ª Praça começa em 04/02/2025 às 10h31min, e termina em 25/02/2025 às 10h30min. Fica a executada 
GLAUCIA RODRIGUES DA SILVA, bem como seu cônjuge, se casados forem,coproprietário CLAUDIO PINEL GOMES, 
bem como os credores PRISCILA APARECIDA PAULO, CONDOMÍNIO RESIDENCIAL RADIMAR VIII, RICARDO 
PEREIRA RIBEIRO e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a 
intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 22/10/2019. 
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